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                                                                Cabo Frio, 10 de março de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 48/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria da Vereadora Caroline Midori da Costa Silva que “Institui a Campanha de 

Conscientização sobre a vacinação contra a gripe canina, no âmbito do Município de 

Cabo Frio e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido 

projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 48/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria da Vereadora Caroline 

Midori da Costa Silva que “Institui a 

Campanha de Conscientização sobre a 

vacinação contra a gripe canina, no âmbito 

do Município de Cabo Frio e dá outras 

providências”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo, em face 

do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente, razão pela qual o Projeto 

de Lei não deve ser acolhido. 

 

Verifica-se que a propositura instituiu a Campanha de Conscientização sobre a 

Vacinação contra a Gripe Canina, impondo, desta feita, atribuições a órgãos do Poder 

Executivo. 

 

O Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, é verticalmente incompatível com nosso 

ordenamento constitucional por violar o princípio da separação de poderes, aplicáveis aos 

municípios por força do art. 7º da Constituição do Estado. 

 

Cabe exclusivamente ao Poder Executivo a criação ou instituição de programas em 

benefício da população e serviços nas diversas áreas de gestão, envolvendo órgãos da 

Administração Pública Municipal. 

 

Assim, quando o Poder Legislativo do Município edita lei criando novo programa de 

governo, disciplinando-o total ou parcialmente, como ocorre, no caso em exame, em função da 

criação da Campanha, dispondo sobre a vacinação da gripe canina, invade, indevidamente, 

esfera que é própria da atividade do Administrador Público, violando o princípio da separação 

de poderes. 

 

Observa-se que o Poder Legislativo não se limitou à criação da Campanha, ao contrário, 

impôs obrigações ao Poder Executivo, disciplinando, no art. 2º, a forma como a mesma deverá 

ser realizada. 

 

Cabe essencialmente à Administração Pública, e não ao legislador, deliberar a respeito 

da conveniência e oportunidade de programas em benefício da população. Trata-se de atuação 

administrativa que decorre de escolha política de gestão, na qual é vedada intromissão de 

qualquer outro poder. 

 

A inconstitucionalidade, portanto, decorre da violação da regra da separação de poderes, 

prevista na Constituição do Estado e aplicável aos Municípios. 

 

A alínea a do inciso XLVIII do art. 62, da Lei Orgânica Municipal, fornece ao chefe do 

Poder Executivo a prerrogativa de dispor mediante decreto sobre “organização e 

funcionamento da administração municipal, quando não implicar aumento de despesa, nem 

criação ou extinção de órgãos públicos”, em preceito semelhante ao art. 84, VI, a, da 

Constituição Federal. Por sua vez, os incisos III e VII estabelecem competir-lhe o exercício da 

direção superior da administração e a prática dos demais atos de administração, nos limites da 

competência do Poder Executivo. 



 3 

Além disso, a proposição combatida, ao instituir Campanha ou serviço de incumbência 

do Poder Executivo, não indica os recursos orçamentários necessários para a cobertura dos 

gastos advindos que, no caso, são evidentes porquanto ordenam atividades novas na 

Administração Pública, cuja instituição demanda meios financeiros que não foram previstos, 

não servindo a tanto a genérica menção a rubricas orçamentárias próprias. 

 

O Projeto de Lei não indica a dotação orçamentária para custeio da realização da 

Campanha, violando frontalmente o princípio orçamentário previsto no artigo 167, I e II, da 

Constituição da República e os artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que prescreve 

a necessidade de prévia dotação orçamentária para criar ou aumentar qualquer despesa pública. 

 

Assim sendo, tem-se claro que ao deixar de apontar as dotações orçamentárias 

vinculadas a tal despesa, a presente proposta legislativa afronta não só a inciativa privativa do 

Chefe do Poder Executivo, mas também os instrumentos de planejamento orçamentário. 

 

Neste sentido, a jurisprudência: 

 

LEI MUNICIPAL QUE, DEMAIS IMPÕE INDEVIDO 

AUMENTO DE DESPESA PÚBLICA SEM A 

INDICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS, 

PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS 

ENCARGOS (CE, ART 25). COMPROMETENDO A 

ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO - ARTIGO 176, INCISO I, DA 

REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO 

DE PROGRAMAS. PROJETOS E ATIVIDADES NÃO 

INCLUÍDOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL” 

(ADIN 142.519-0/5-00, rel. Des. Mohamed Amaro, 

15.8.2007). 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência diante 

dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe retira a possibilidade de 

ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais 

esperados. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


